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LEIS

LEI Nº 10.781, 
DE 9 DE MARÇO DE 2001

(Projeto de lei nº 867/99,
do deputado Paulo Teixeira - PT)

Dispõe sobre a Política Estadual de Preven-
ção, Diagnóstico e Tratamento da Hiperter-
mia Maligna - HM no Estado de São Paulo e
dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo, nos termos do § 7º do artigo 28 da
Constituição do Estado, os dispositivos seguintes,
que passam a fazer parte integrante da Lei nº
10.781, de 9 de março de 2001:

.................................................................
Artigo 2º - ...................................................
II - garantir que todos os hospitais públicos e par-

ticulares, as empresas de medicina de grupo, coope-
rativas de trabalho médico, ou outras que atuem sob
forma de prestação direta ou intermediação dos ser-
viços médico-hospitalares e operem no Estado, pos-
suam medicamentos apropriados para o combate da
doença, em especial o Dantroleno Sódico;

..................................................................
Artigo 4º - A inobservância dos preceitos desta

lei sujeitará os infratores a (vetado) sanções penais
e civis cabíveis à espécie.

....................................................................
Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de

2001.
GERALDO ALCKMIN
José da Silva Guedes
Secretário da Saúde
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 6 de setembro de 2001.

LEI Nº 10.783, 
DE 9 DE MARÇO DE 2001

(Projeto de lei nº 1036/99, do deputado José
Carlos Stangarlini - PSDB)

Dispõe sobre o ensino religioso na rede
pública estadual de ensino fundamental

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo, nos termos do § 7º do artigo 28 da
Constituição do Estado, os dispositivos seguintes,
que passam a fazer parte integrante da Lei nº
10.783, de 9 de março de 2001:

...........................................................
Artigo 4º - Para o estabelecimento do conteúdo

programático do ensino religioso deverá ser ouvido
o Conselho de Ensino Religioso do Estado de São
Paulo - CONER e outras entidades civis representa-
tivas das diferentes denominações religiosas.

.............................................................
Artigo 6º - Os recursos necessários à execução

desta lei correrão à conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

..................................................................
Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de

2001.
GERALDO ALCKMIN
Teresa Roserley Neubauer da Silva
Secretária da Educação
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 6 de setembro de 2001.

DECRETOS

DECRETO Nº 46.081, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Autoriza o recolhimento de diferença de
débito fiscal de ICM e de ICMS relacionado
com a disciplina contida no Decreto nº
44.970/00, que dispensa juros e multas de
débitos fiscais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando o disposto no artigo 5º da Lei nº 6.374, de
1º de março de 1989 e o Convênio ICMS-36, de 26
de abril de 2000,

Decreta:
Artigo 1º  - Fica autorizado o recolhimento de

diferença de débito fiscal do Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços -
ICMS e do Imposto sobre Circulação de Mercado-
rias - ICM relacionado com a disciplina prevista no
Decreto nº 44.970, de 19 de junho de 2000, e recolhi-
do a menor por erro de cálculo na aplicação do índi-
ce de atualização monetária.

Parágrafo único - Para os fins previstos no
“caput” deverão ser observadas as seguintes condi-
ções:

1 - o valor da diferença do débito, corrigido
monetariamente, não deverá ultrapassar o equiva-
lente a 1.000 (mil) Unidades Fiscais do Estado de
São Paulo - UFESPs;

2 - o montante da diferença deverá ser apurado
pela Secretaria da Fazenda;

3 - o valor apurado deverá ser recolhido inte-
gralmente, por meio de guia própria, até 31 de
outubro de 2001.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de setembro de 2001.

OFÍCIO GS-CAT Nº 557/2001
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que autoriza o reco-
lhimento de diferença de débito fiscal de ICM e
ICMS relativo  à disciplina contida no Decreto nº
44.970, de 19 de junho de 2000, conhecido como
“Refis Paulista”.

Não obstante o referido decreto ter previsto a
obrigatoriedade do recolhimento integral do débito
corrigido monetariamente, ocorreram alguns casos
em que, por erro de aplicação do índice da Unidade
Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP na correção
do imposto, o recolhimento acabou sendo feito a
menor.

Assim, a presente minuta possibilita o recolhi-
mento dessa diferença de débito, dando, portanto,
fiel cumprimento aos propósitos do mencionado
decreto. 

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 46.082, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Institui regime de diferimento relativamente
ao ICMS incidente no fornecimento de insu-
mos para a indústria naval

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, consi-
derando o disposto no artigo 112 da Lei nº 6.374, de
1º de março de 1989, na Lei federal nº 9.432, de 8 de
janeiro de 1997 que criou o Registro Especial Brasi-
leiro (REB), e objetivando dar aos contribuintes pau-
listas o mesmo tratamento tributário concedido
pelo Estado do Rio de Janeiro, por meio do Decreto
nº 23.082, de 24 de abril de 1997, com alteração do
Decreto nº 28.264, de 7 de maio de 2001,

Decreta:
Artigo 1º  - Fica diferido o Imposto sobre Opera-

ções relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente
nas operações internas com insumos, materiais e
equipamentos, para construção, conservação,
modernização e reparo de embarcações, enquanto
igual tratamento for concedido pelo Estado do Rio
de Janeiro.

Parágrafo único - Excluem-se do disposto no
“caput” as importações de insumos, materiais e
equipamentos que possuam similar produzidos no
país.

Artigo 2º - A responsabilidade pelo recolhimen-
to do imposto diferido nos termos do artigo anterior
fica atribuída ao estabelecimento situado em territó-

rio paulista cuja atividade econômica seja a de
construção e reparação de embarcações.

Artigo 3º - O recolhimento do ICMS diferido será
efetuado no prazo de 48 (quarenta e oito) meses
contados a partir da data da entrada da mercadoria
ou bem no estabelecimento do responsável.

Artigo 4º - Na hipótese de o contribuinte a que
se refere o artigo 2º utilizar insumos, materiais e
equipamentos, para a construção, conservação,
modernização e reparo de embarcações pré-regis-
tradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro
(REB), aplica-se, para os efeitos de sua responsabili-
dade tributária relativamente ao imposto diferido
nos termos do artigo 1º, a equiparação prevista no
artigo 11, § 9º, da Lei federal nº 9.432, de 8 de janei-
ro de 1997, não se aplicando o disposto no artigo
428 do Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços,
aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000.

§ 1º - O diferimento previsto no artigo 1º e a
equiparação a que se refere o “caput” não se apli-
cam:

1 - à aquisição de insumos e materiais destina-
dos ao uso e consumo do próprio estabelecimento;

2 - à aquisição de máquina equipamento e
quaisquer outros bens destinados ao ativo imobili-
zado;

3 - ao fornecimento de energia elétrica e às
prestações de serviço de comunicação.

Artigo 5º - A Secretaria da Fazenda poderá edi-
tar normas complementares para disciplinar a frui-
ção da sistemática prevista neste decreto.

Artigo 6º - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de setembro de 2001.

OFÍCIO GS-CAT Nº 461/2001
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que institui diferi-
mento em relação às operações com insumos,
materiais e equipamentos destinados à indústria
naval para construção, conservação, modernização
e reparo de embarcações.

A medida faz-se necessária para proteger a eco-
nomia paulista, nos termos do artigo 112 da Lei nº
6.374/89, uma vez que igual tratamento tributário é
dispensado pelo Governo do Estado do Rio de
Janeiro aos seus contribuintes. Dessa forma, procu-
ra-se amenizar a situação de desigualdade de nos-
sos contribuintes do setor naval.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 46.083, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Educação, visando ao atendimento de Des-
pesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

90.100.000,00 (Noventa milhões e cem mil reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria da Educa-
ção, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II do
§ 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 5º do Decreto nº

45.623, de 10 de Janeiro de 2001, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montouro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de setembro de 2001.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 4 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

- PESSOA JURÍDICA 1 50.100.000,00
4 5 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 31.000.000,00
4 5 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 9.000.000,00
T O T A L 1 90.100.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.1031 OBRAS E INSTALAÇÕES

- PRÉDIOS ADMNISTRAT. 1.100.000,00
1 4 1.100.000,00

12.126.0807.4653 SISTEMA INFORMATIZADO
DE ADM. ESCOLAR 9.000.000,00

1 5 9.000.000,00
12.361.0803.1032 OBRAS E INSTALAÇÕES

- REDE ESCOLAR 80.000.000,00
1 4 49.000.000,00
1 5 31.000.000,00

T O T A L 90.100.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SEC. EDUCAÇÃO

T O T A L 1 4 50.100.000,00
SETEMBRO 20.040.000,00
OUTUBRO 10.020.000,00
NOVEMBRO 10.020.000,00
DEZEMBRO 10.020.000,00
T O T A L 1 5 40.000.000,00
SETEMBRO 16.000.000,00
OUTUBRO 8.000.000,00
NOVEMBRO 8.000.000,00
DEZEMBRO 8.000.000,00
T O T A L G E R A L 90.100.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
10707 7 I 90.100.000,00 90.100.000,00 0,00
TOTAL GERAL 90.100.000,00 90.100.000,00 0,00

DECRETO Nº 46.084, 
DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Fazenda, visando ao atendimento de Despe-
sas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

300.000,00 (Trezentos mil reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria da Fazenda, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III
do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de setembro de
2001

GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
André Franco Montoro Filho
Secretário de Economia e Planejamento
João Caramez
Secretário-Chefe da Casa Civil
Antonio Angarita
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 6 de setembro de 2001.
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